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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

1.1 - Em 12/10/77, a direção do Colégio "Fernão Dias Pais", de Osasco, co-

municou à DRE-7/OESTE que,analisando os documentos escolares do aluno Jôna-

tas Alcântara Sena, matriculado na 7a. série do ensino supletivo em nível de 

1º grau, modalidade suplência, havia constatado irregularidades. 

1.2 - O histórico escolar do interessado é o seguinte: 

1.2.1 - cursou a 5a. série do 1º grau no Colégio Estadual "Jardim Helena Ma-

ria", em Osasco (1971); 

1.2.2 - fez, em continuação, a 6a. série no Ginásio Industrial Estadual "Prof. 

Basilides Godoy", na Capital, tendo sido reprovado (1975); 

1.2.3 - cursou, em seguida, as 7a. e 8a. séries do Curso Supletivo - Modali-

dade Suplência - do Colégio "Fernão Dias Pais". 

1.3 - O Colégio onde cursou as 7a. e 8a. séries solicitou o histórico escolar 

do aluno e não obteve tal documento. 

1.4 - A Divisão Regional convocou o interessado que prestou as seguintes infor-

mações: 

1.4. 1 - embora ciente de que estava reprovado na 6a. série do Ginásio Indus-

trial Estadual "Prof. Basilides Godoy", matriculou-se na 7a. série do Colégio 

"Fernão Dias Pais" (curso supletivo); 

1.4.2 - explicou que assim agiu em face das informações erroneas de que pode-

ria prosseguir estudos no ensino supletivo-independentemente de aprovação em 

séries anteriores do ensino regular. 
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1.5- Em 9/12/76, o Supervisor Pedagógico cancelou a matricula 

do interessado "face à irregularidade por reprovação do aluno 

na 6ª série no G.I.E."Prof. Basilides Godoy"., de São Paulo. 

1.6- Em 1977 ( 1º semestre), o aluno repetiu a 6a série ( en-

sino supletivo) e foi aprovado. 

1.7- No 2º semestre de 1977, cursou novamente a 7ª série ape -

sar de já ter sido aprovado nessa série no 1º semestre de 1976. 

1.8- A COGSP manifestou-se sobre o assunto, inclusive sobre a 

medida tomada pelo Sr. supervisor Pedagógico que "... extrapo-

lou sua área de competência", remetendo o protocolado a este 

Conselho,através da tramitação regular. 

2. APRECIAÇÃO 

2.1 - No caso em apreço, errou o Colégio "Fernão Dias Pais", 

que não verificou o histórico escolar do aluno, pois nem se-

quer exigiu essa documentação para uma matrícula por trans-

ferência e que deveria ser alicerçada nessa documentação, em 

se tratando de prosseguimento de estudos. 

2.2 - Errou o aluno que, ao desistir da 6ª. série do Ginásio In-

dustrial Estadual "Prof. Basilides Godoy", sabia que não deve-

ria matricular-se na 7ª série. Mas pagou por esse erro quando 

cursou a 6ª série e repetiu a 7ª na qual já tinha sido apro-

vado . 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, a vida escolar de JÔNATAS ALCÂNTARA 

SENA,no Colégio "Fernão Dias Pais", é considerada regularizada 

em nível de conclusão do ensino supletivo de 1º grau, Modalida-

de Suplência, correspondente às quatro últimas séries do ensi-

no de 1º grau. 

São Paulo, 10 de maio de 1978 

Cons. João Baptista Salles da Silva 

Relator 
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III = DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu 

Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapacci 

Scabello, Gilberto Waack Bueno, João Baptista Salles da Silva , 

José Conceição Paixão, Maria da Imaculada Leme Monteiro, Maria de 

Lourdes Mariotto Haidar e Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 10 

de maio de 1978. 

Consª. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 

IV - DELIBERAÇIO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau,nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 31 de maio de 1.978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 

SalJ.es

